
  
 
 
 
 
 
 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DA ASSEMBLEIA NACIONAL 

DA UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL  
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
O Conselho de Administração Nacional da União dos Escoteiros do Brasil, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 15 do Estatuto da UEB, vem pelo presente 
CONVOCAR os membros da Assembleia Nacional da UEB para a sua Reunião 
Extraordinária, a realizar-se no Clube do Exército (Sede do Lago), localizado no 
SCES Trecho 02 Lote 23, Cep. 70.200-002, Brasília / DF, cuja Sessão Plenária 
será às 13h30min (horário local) do dia 27 de abril de 2019, em primeira 
chamada, ou às 14h00 (horário local) do mesmo dia, com pelo menos 1/3 de seus 
membros, para tratar da seguinte ORDEM-DO-DIA: 
 
Sessão Plenária: 
 

1. Eleição e posse do Presidente, 2 (dois) Vice-presidentes e 2 (dois) 
Secretários para composição da mesa diretora dos trabalhos; 

2. Eleição dos componentes das Comissões Assessoras da Assembleia, 
sendo Comissão de Credenciamento, Comissão Eleitoral, Comissão de 
Escrutínio, Comissão de Redação e Estilo, e Comissão de Assuntos 
Gerais; 

3. Deliberação sobre a Ata da Reunião Extraordinária da Assembleia 
Nacional da União dos Escoteiros do Brasil de 2018; 

4. Análise, deliberação e aprovação de proposta (disponibilizada no site da 
UEB – www.escoteiros.org.br), de alteração de Estatuto para a União dos 
Escoteiros do Brasil; 

5. Encerramento. 
 
Para credenciamento dos representantes regionais, deverão ser entregues à 

Comissão de Credenciamento a ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA 

REGIONAL DE 2019 que os elegeu ou entregar o Documento de Credenciamento 

da Região com os dados da Assembleia Regional. A Diretoria Regional deverá 

apresentar cópia da ata da Diretoria Regional com a indicação de seu representante. 

Tanto a indicação do representante da Diretoria Regional como a ata ou o extrato da 

ata deverão ser entregues para a comissão de credenciamento até às 7h00 horas do 

dia 27 de abril de 2019. 

 



  
 
 
 
 
 
 

Os Delegados e Representantes Regionais à Assembleia Nacional, para que 

possam exercer sua efetiva condição de representantes regionais na Assembleia 

Nacional com direito a voz e voto, deverão estar em dia com suas obrigações 

perante a UEB. 

 

Fica delegado ao Escritório Nacional da União dos Escoteiros do Brasil as 

ações prévias de recebimento de informações, protocolo, indicação de conformidade 

com este edital e demais dispositivos estatutários e regimentais e assessoramento 

às Comissões de Credenciamento, Eleitoral e de Assuntos Gerais. 

 

 

 

Curitiba/PR, 22 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 

RICARDO KONTZ 
Presidente 

Conselho de Administração Nacional 


